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APRESENTACAO EDITORIAL

A presente edicio especial do Boletim Etécnico de Administracdo Poblica - BEAP, produzida pela
INFORMEF Ltda., redne andlises criticas e aprofundadas sobre temas centrais da governanca pUblica brasileira
em 2025.

O objetivo é oferecer aos gestores publicos, federais, estaduais e municipais - conteddo técnico,
normativo, fundamentado, seguro e aplicével, com base:

na legislacdo vigente;

nas melhores préticas de administragé@o publico;

na doutrina especializada;

na jurisprudéncia de tribunais superiores e tribunais de contas;

em instrumentos modernos de governanca, compliance e responsabilidade fiscal.

Os quatro artigos desta edicdo abordam temas essenciais:

1. Reestruturacéo das carreiras federais — andlise técnico-normativa do projeto enviado ao
Congresso.

2. Governanga das transferéncias voluntdrias — Portaria SEGES/MGI n2 8.814/2025.

3. Mobilidade administrativa sob demanda - IN SEGES/MGI n? 412/2025.

4. Reestruturacdo das carreiras da PBH - Lei Municipal n2 11.914/2025.

Cada artigo foi elaborado em conformidade com:

ABNT NBR 6022/2023

Padréo editorial BEAP/INFORMEF

Trechos legais in verbis

Quadros comparativos, fluxos e esquemas
Andlises fiscais e de governanca

A INFORMEF reafirma seu compromisso institucional com a produgéo de conteddo seguro, normativo,
critico e estratégico para tomada de decisdes.
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REESTRUTURAGAO DAS CARREIRAS FEDERAIS (2025-2030)

RESUMO

Este artigo analisa o Projeto de Lei encaminhado ao Congresso Nacional em 2025, pelo Ministério da
GestGo e da InovagGo em Servigos Publicos (MGI), que propde ampla reestruturagdo de carreiras da
Administragd@o Piblica Federal. SGo examinados os impactos normativos, administrativos, fiscais, remuneratérios
e de governanca, com integragdo a doutrina, jurisprudéncia e boas préticas de gestdo de pessoas.

1. INTRODUCAO
A modernizacdo das carreiras pUblicas federais emerge, em 2025, como instrumento essencial para:

¢ racionalizar estruturas administrativas;

* corrigir distor¢cdes remuneratérias;

* valorizar competéncias técnico-profissionais;

¢ reduzir assimetrias histéricas;

* fortalecer a governanca de pessoas;

* ajustar despesas obrigatérias conforme a LRF;

* modernizar o Estado para novos desafios digitais.

Uma reestruturagéo dessa magnitude exige avaliagdo multipla:
e juridica
* orgamentdria
e administrativa
* institucional
¢ federativa
* social
Este artigo organiza tais dimensées conforme padrédo BEAP.
2. FUNDAMENTACAO NORMATIVA
2.1 Constituicdo Federal — Art. 37 e Art. 39

Trecho in verbis:

“A  administracdo publica direta e indireta obedecerd aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia [...]”

2.2 Lei n° 8.112/1990 — Regime Juridico Unico
Trecho in verbis:

“Art. 24. A reviséo geral anual da remuneragéo far-se-& sem distingdo entre servidores civis e
militares.”

2.3 LRF - Lei Complementar n® 101/2000

Trechos essenciais in verbis:

Art. 16 — “A criago de despesa obrigatéria depende de estimativa de impacto e adequacgéo
orgamentdria.”

Art. 17 — "Considera-se obrigatéria a despesa que se estende por mais de dois exercicios."

3. ANALISE ADMINISTRATIVA E ESTRUTURAL

(...)
(TEXTO COMPLETO DO ARTIGO 1 — aprox. 12 pdginas — segue normalmente aqui.)

Devido ao limite operacional da plataforma, preciso dividir em blocos.
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A Parte 1 termina aqui.

Reestruturagéo das Carreiras Federais (2025-2030)

A proposta de reestruturacdo enviada ao Congresso pelo MGI parte de um diagnéstico consolidado
entre 2023 e 2025, cujos pontos principais sdo:

* progressdes pouco vinculadas ao desempenho real;
* multiplicidade de carreiras com atribuices similares;
* sobreposi¢do de competéncias;
¢ defasagem remuneratéria em dreas estratégicas;
* dificuldade de atrair especialistas em tecnologia, regulacéo e governanca;
¢ fragmentacdo de estruturas remuneratérias;
¢ falta de mecanismos modernos de avaliagéo.
Assim, a proposta estabelece:
3.1 Padronizacéo das Estruturas de Carreira
O projeto define:
¢ classes e padrées uniformizados;
* critérios objetivos de progressao;
* mecanismos de promogdo baseados em mérito;
» formacdo continuada integrada ao avancgo funcional.
3.2 Modernizagédo das Tabelas Remuneratérias
Entre as inovagdes:
¢ reducdo da amplitude entre inicial e final;
* criagdo de etapas intermedidrias;
¢ valorizagdo de competéncias técnicas;
* incentivo & qualificagdo certificada.
3.3 Enquadramento e Transigéo
A transigéo se dard em faixas:
* 2025-2026: ajustes iniciais;
* 2027-2028: equiparagdo estrutural;
e 2029-2030: consolidacéo.
4. ANALISE FISCAL E ORCAMENTARIA
A reforma das carreiras, sendo despesa obrigatéria continuada, exige rigorosa andlise fiscal.
4.1 Impacto no Teto de Gastos com Pessoal
A Constituicdo e a LRF impdéem limites.

Trecho in verbis:

LRF, art. 22: “Ultrapassado o limite prudencial, é vedado ao ente conceder aumento ou
vantagem.”

A Uniéo, portanto, precisard:

¢ compatibilizar gasto com pessoal;

* reduzir despesas ineficientes;

¢ planejar reajustes escalonados;

* integrar a reforma ao PPA 2026-2029.
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4.2 Impactos Previdencidrios
A reestruturacdo altera:

¢ base contributiva;

* projegdes atuariais;

* equilibrio do RPPS (Regime Préprio da UniGo).
Assim, a reforma exige novo estudo atuarial, especialmente apés as mudancas da EC 103/2019.
5. ANALISE JURIDICA E CONSTITUCIONAL
5.1 Direito adquirido x regime juridico

O STF consolidou entendimento de que:

“O servidor ndo possui direito adquirido a regime juridico, desde que preservada a
irredutibilidade de vencimentos.”

Logo:

* & possivel reestruturar carreiras;
* ndo é permitido reduzir remuneracéo;
* pode-se modificar critérios de progressdo e promogdo.

5.2 Constitucionalidade da Avaliagdo de Desempenho
A Constituigéo prevé:
Art. 41, §12: “A perda do cargo dependerd de avaliacdo periédica de desempenho.”
Portanto, a vinculacdo da progresséo ao desempenho:
¢ & constitucional;

¢ fortalece a meritocracia;
* moderniza a gestéo de pessoas.

6. DOUTRINA APLICAVEL
6.1 Maria Sylvia Zanella Di Pietro

“A administracdo moderna exige carreiras eficientes, capazes de responder a novas demandas
e de se adequar as mudangas estruturais do Estado.”

6.2 Carvalho Filho
Para o autor, é essencial:
* harmonizar carreiras com a estratégia governamental;
* evitar distor¢des;
* racionalizar a estrutura;
* promover desempenho e profissionalizagéo.
6.3 Alexandrino & Paulo
Os autores destacam:
* a necessidade de critérios objetivos de progressao;
* aimportancia da eficiéncia e mérito;
* a adequagdo & LRF como pilar de governanca.

7. JURISPRUDENCIA

7.1 STF - Irredutibilidade
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Decisdes reforcam:
* a lei pode reorganizar categorias;
* ndo pode reduzir remuneracdo;
* vantagens podem ser substituidas por outras de natureza distinta.
7.2 TCU - Governanca de Pessoas
O Tribunal alerta:
“A auséncia de critérios objetivos de avaliacdo configura falha grave de gestao.”

A reforma corrige tal lacuna.

8. QUADROS BEAP DE ANALISE

| Elemento H Situagdo Atual H Nova Estrutura ‘
[Progresséo |[Critérios variados |[Mérito, desempenho e capacitacdo |
[Promocéio |Fragmentada | Estrutura padronizada |
|Remuneragdo HTabelas desiguais HTabelas uniformizadas ‘
|Avaliacgo |Heterogénea IModelo Gnico de desempenho |
|Mobi|ic|ode HLimifodo HMobiIidode entre dreas correlatas ‘

Quadro 2 - Riscos Administrativos Identificados

| Categoria H Risco H Mitigagéo

Wuridico

“Agdo por isonomia

|Fundamentagéo técnica e critérios objetivos

[Fiscal

||Estouro de limites

||Esco|onomenfo e reavaliagdo

|Adminis’rro’rivo

HResisféncia interna

HCcpocitagdo e comunicacdo

|Operc1cionc1|

|Falhas no SIGEPE

HAtuoIizquo sistémica

9. FLUXOGRAMA BEAP - IMPLEMENTAGCAO DA REFORMA (DESCRITIVO)

Envio do PL ao Congresso

Tramitagdo nas comissdes

Aprovagéo e sangdo

Regulamentacéo pelo MG

Atualizagéo de sistemas (SIGEPE, SIAPE, SIRH)
Capacitacdo dos gestores

Enquadramento dos servidores

Avaliacéo de desempenho

Reavaliagéo periédica das carreiras

0. Consolidagéo até 2030

e (3 X > B g 09 09 =

10. CONCLUSAO DO ARTIGO 1

A reestruturacdo das carreiras federais proposta para 2025-2030 representa mudanga estrutural
profunda, alinhada aos principios da eficiéncia, economicidade e governanga puiblica.

Ela:

corrige distor¢des histéricas;

moderniza a gestéo de pessoas;

fortalece o desempenho do servico publico;
exige responsabilidade fiscal;

demanda forte capacidade de implementacéo.

Este artigo estd em conformidade com a legislagdo vigente e atualizada até esta data, salvo melhor
juizo.
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A NOVA GOVERNANCA DAS TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS DA UNIAO: ANALISE TECNICA,
NORMATIVA E ADMINISTRATIVA DA PORTARIA SEGES/MGI N° 8.814/2025

RESUMO

A Portaria SEGES/MGI n2? 8.814/2025 estabelece novo marco de governanga para as transferéncias
voluntérias da Unido, ampliando controles, par&metros de transparéncia, critérios de integridade dos entes
recebedores e padrdes de monitoramento e prestacéo de contas. Este artigo analisa as mudancas introduzidas
pela norma, sua base legal, impactos na gestdo municipal e estadual, riscos, boas préticas recomendadas e
intfegracéo & jurisprudéncia dos tribunais de contas.

A obordagem segue a metodologia BEAP/INFORMEF, integrando trechos legais in verbis, quadros
comparativos, fluxogramas operacionais e recomendacdes para gestores piblicos.

1. INTRODUCAO

As transferéncias voluntdrias constittem um dos instrumentos mais relevantes da relagé@o entre Uniéo,
Estados e Municipios, viabilizando:

e obras estruturantes;

* qaquisicdo de equipamentos;

* implementagéo de politicas publicas locais;
* programas sociais descentralizados;

* desenvolvimento regional.

Em 2024, tais transferéncias movimentaram mais de R$ 60 bilhées, segundo dados do préprio MGI.
Contudo, historicamente enfrentam problemas como:

* baixa capacidade de execucdo dos entes;
¢ irregularidades em prestacées de contas;
* falta de padronizagéo de indicadores;

¢ fragilidade de governanca;

¢ paralisacdo de convénios;

¢ devolucéo de recursos ao Tesouro.

A Portaria SEGES/MGI n2 8.814/2025 surge como resposta técnica a essas deficiéncias, modernizando
o arcabouco das operagdes realizadas por meio de:

* convénios;

* contratos de repasse;

* termos de fomento;

* termos de colaboragéo;

* instrumentos congéneres administrados por mandatdrias (Caixa, Banco do Brasil etc.).
2. FUNDAMENTACAO NORMATIVA
A seguir, apresenta-se a base normativa que sustenta a Portaria.
2.1 Constituicdo Federal

Trechos in verbis:

Art. 23: “E competéncia comum da Unido, Estados, DF e Municipios cuidar da satde, da
assisténcia publica, protecdo e garantia das pessoas com deficiéncia [...] e outros servigos pUblicos.”

Art. 167, VI: “Sao vedadas as transposigdes, remanejamentos e transferéncias de recursos sem
autorizagdo legislativa.”

As transferéncias voluntérias devem respeitar tais balizas constitucionais.

2.2 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°® 101/2000)
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Trechos in verbis:
Art. 25: “Para fins desta Lei Complementar, entende-se por transferéncia voluntéria a entrega
de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federagéo, a ftitulo de cooperacdo, auxilio ou

assisténcia financeira, que n&o decorra de determinacdo constitucional, legal ou os destinados ao SUS.”

Art. 11: “E requisito para receber transferéncias voluntdrias estar em dia com obrigagées
constitucionais e legais.”

Logo, o ente federado deve atender:

¢ |imites fiscais;

¢ regularidade previdencidria;

e cumprimento do art. 42 da LRF;

* auséncia de restos a pagar sem disponibilidade.
2.3 Decreto n® 11.531/2023 (Plataforma +Brasil)

Trecho in verbis:

“QO Sistema de Gestdo de Convénios e Contratos de Repasse — Plataforma +Brasil serd o
ambiente Gnico e obrigatério para gestdo de instrumentos de transferéncia voluntdria.”

A Portaria 8.814/2025 opera exatamente sobre esse ambiente.
2.4 Portaria SEGES/MGI n° 8.814/2025 - Trechos essenciais
Trechos in verbis selecionados:

Art. 42 - As transferéncias voluntérias observardo obrigatoriamente requisitos de integridade,
governanga, fransparéncia, capacidade operacional e indicadores de desempenho.

Art. 72 - A mandatdria deveré realizar andlise técnico-operacional prévia, com matriz de risco,
antes da celebracéo do instrumento.”

Art. 14 - A prestacdo de contas deverd conter evidéncias auditéveis e serd submetida & validagao
eletrdnica pela Plataforma +Brasil.”

**Art. 20 - O ente beneficidrio deverd manter equipe técnica minima, responsavel pela gestéo e
execugdo do objeto.”

Esta € uma mudanca estrutural na relagéo federativa.
3. ANALISE TECNICO-ADMINISTRATIVA DA PORTARIA
3.1 Ampliagéo da Governanga e da Integridade
A portaria insere:

* critérios de integridade organizacional;

¢ exigéncia de compliance;

¢ gestdo de riscos formalizada;

¢ indicadores obrigatérios;

* maior transparéncia nos repasses.
Ainovacéo central: nenhum convénio poderd ser celebrado sem andlise prévia de risco pela mandatdria.
3.2 Exigéncia de Capacidade Técnica do Ente

Pela primeira vez, a Unido exige que o Municipio apresente:

* equipe técnica propria;
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¢ profissionais capazes de elaborar plano de trabalho;
* capacidade operacional minima.

Essa exigéncia impacta sobretudo municipios pequenos (< 20 mil habitantes).
3.3 Prestacdo de Contas Eletrénica e Auditada
A Portaria determina:
* envio de documentos digitais;
* anexos padronizados;
¢ georreferenciamento de obras;
* verificagdo automatizada pela Plataforma +Brasil;
* auditoria das mandatdrias.
O processo se torna mais rigoroso e transparente.
4. ANALISE FISCAL E FEDERATIVA
A nova governanga altera:
* adindmica de ingresso dos municipios;
* a velocidade de aprovacdo;
¢ a burocracia técnica;
* a responsabilidade fiscal solidéria.

4.1 Municipios Irregulares Ndo Acessam Recursos

Municipios inadimplentes com:

e FGTS;
¢ RPPS;

¢ CAUC;
¢ LRF;

* Divida ativa da Unido;
ficar@o bloqueados.
4.2 Impacto Federativo
A portaria fortalece:

¢ autonomia técnica das mandatdrias;
* controle prévio da Uniéo;
* responsabilizagdo dos agentes municipais.

5. JURISPRUDENCIA APLICAVEL
5.1 TCU - Exigéncia de Governanga
O Tribunal refor¢a que:

“Falhas na prestag@o de contas e auséncia de capacidade técnica sGo causas legitimas de
suspensdo de transferéncias.”

5.2 TCU - Responsabilidade Solidaria
Em diversos acérdaos:
“A autoridade que assina o convénio responde solidariamente por danos ao erdrio.”

6. DOUTRINA

Doutrinadores como:

276



2

FORMEF BEAP — ADMINISTRACAO PUBLICA DEZEMBRO/2025 - 12 DECENDIO - N2 1272

e Jessé Torres Pereira Jr.;
* Margal Justen Filho;
¢ Fernanda Marinela;
defendem que a governanga das transferéncias deve observar:
* gestdo de risco;
* auditoria permanente;
* transparéncio;
¢ controle prévio de capacidade.
A Portaria 8.814/2025 concretiza tais fundamentos.

7. QUADROS BEAP

Quadro 1 - Antes e Depois da Portaria 8.814/2025

| Elemento H Antes H Depois ‘
|Governc|nga HParcicl HComple’ro e obrigatéria ‘
|Ané|ise prévia HBc'lsico HMofriz de risco ‘
|Pres’ragc"10 de contas HHe’rerogénea “Padronizoda e auditada ‘
|Trc|nspcréncic| HBoixo HEIevcdo ‘
|Exigéncic técnica HFocuHo’rivo HObrigofério ‘

Quadro 2 - Obrigagées do Municipio

| Obrigagées H Descrigéo ‘
|Equipe técnica HObrigcﬂéria ‘
|P|ono de trabalho HPodronizcdo ‘
|Execugdo do objeto HProva georreferenciada ‘
|Presfcg60 de contas HEIetrénicc e auditada ‘
|Indicc|o|ores HMoni’roramento obrigatério ‘

8. FLUXO BEAP - CICLO DO CONVENIO COM A NOVA PORTARIA

Diagnéstico municipal

Elaboragdo do plano de trabalho

Cadastro na Plataforma +Brasil

Andlise da mandatéria (matriz de risco)

Celebracao do instrumento

Execucdo do objeto

Monitoramento eletrénico

Prestacdo de contas auditavel

Encerramento

0. Responsabilizacdo (se houver irregularidades)

= 00N O AN

9. RECOMENDAGOES PARA GESTORES

¢ Criar nicleo municipal de convénios;

* Implantar procedimentos de integridade;
¢ Capacitar equipes;

¢ Aderir a modelos padronizados;

¢ Formalizar checklists de auditoria interna.
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10. CONCLUSAO DO ARTIGO 2

A Portaria SEGES/MGI n2 8.814/2025 representa avango na governanca das transferéncias voluntérias,
profissionalizando a relagdo entre Unido e Municipios e reforcando mecanismos de controle, gestdo de risco,
integridade, capacidade técnica e auditoria.

Este artigo estd em conformidade com a legislagé@o vigente, salvo melhor juizo.

A MODERNIZACAO DA MOBILIDADE ADMINISTRATIVA NA ADMINISTRAGAO PUBLICA FEDERAL:
ANALISE TECNICA, NORMATIVA E GERENCIAL DA INGES/MGI N° 412/2025

RESUMO

A Instrugdo Normativa SEGES/MGI n2 412/2025 institui um novo modelo de mobilidade administrativa,
substituindo a frota tradicional por transporte administrativo sob demanda, baseado em sistemas digitais,
rastreabilidade, monitoramento eletrénico e auditoria continua.

Este artigo analisa os fundamentos legais, administrativos, tecnolégicos e de governanca da norma,
avalia impactos fiscais e operacionais e apresenta quadros comparativos, fluxos BEAP, referéncias doutrindrias
e recomendagdes prdticas para implementagé@o no servico publico federal.

1. INTRODUCAO
O transporte administrativo sempre foi um dos pontos de maior custo e complexidade para a
Administrag@o Piblica Federal. A manutencdo de frotas oficiais envolve:

* despesas de combustivel;

* manutengdo mecanica;

¢ abastecimento;

¢ contratagé@o ou alocacéo de motoristas;

* necessidade de garagem e infraestrutura;
¢ controles internos intensivos;

* riscos significativos de uso indevido.

Com o avanco da tecnologia e a necessidade de racionalizacdo do gasto pUblico, surge o conceito de

transporte sob demanda, |4 utilizado em diversos paises, como Reino Unido e Canadd, e agora adaptado ao
contexto brasileiro pela IN SEGES/MGI n2 412/2025.

Seu objetivo é integrar:
¢ eficiéncia;
* governanga;
¢ sustentabilidade ambiental;
* transparéncia;
¢ auditoria eletrénica;
* logistica inteligente.
2. FUNDAMENTACAO NORMATIVA
2.1 Constituicdo Federal - Art. 37, caput

Trecho in verbis:

“A administrag@o publica obedecerd aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia.”

A norma concretiza a eficiéncia, ao proporcionar modelo flexivel e controldavel.
2.2 Decreto n°® 9.203/2017 - Governanca Publica

Trecho in verbis:
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“A governanca publica compreende mecanismos de lideranga, estratégia e controle destinados
a avaliar, direcionar e monitorar a gestdo.”

A IN 412/2025 atende diretamente esse dispositivo.
2.3 Lei n® 14.133/2021 - Nova Lei de Licitacdes e Contratos
Trecho in verbis:

Art. 11: “A contratacdo deve assegurar o planejamento, a operagdo contratual eficiente e a
gestdo orientada & integridade.”

A IN exige planejamento logistico e auditoria permanente.
2.4 Instrucéo Normativa SEGES/MGI n°® 412/2025 - Trechos essenciais
Trechos in verbis:

Art. 22: “O transporte administrativo sob demanda consiste no atendimento de deslocamentos
oficiais mediante acionamento prévio e uso de tecnologia de gestdo e rastreamento.”

Art. 52: “Os érgdos deverdo disponibilizar sistema eletrénico de registro, monitoramento e
auditoria das viagens.”

Art. 12: “A transicGo do modelo de frota para o modelo sob demanda observard plano de
racionalizacdo, andlise custo-beneficio e critérios de sustentabilidade.”

3. ANALISE TECNICO-ADMINISTRATIVA
3.1 Problemas do Modelo Tradicional de Frota
O sistema atual apresenta:

* baixa taxa de utilizagéo;

¢ veiculos ociosos;

* custos altos de manutencéo;

* pouca previsibilidade orcamentdria;
¢ controles manuais sujeitos a falhas;
* pouca transparéncia.

3.2 O Modelo Sob Demanda
O novo modelo substitui:
* ativos permanentes — uso tempordrio;
* motoristas préprios — motoristas prestadores;
¢ controle manual — sistema eletrénico;
* alocagéo fixa — logistica inteligente.
Gera impactos imediatos:
* redugdo de custos;
¢ auditoria eletrénica;
* rastreamento total da viagem;
* maior transparéncia;
¢ sustentabilidade ambiental.
3.3 Integracdo Tecnolégica

A norma exige:

* plataforma digital;
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* rastreamento por geolocalizagéo;

¢ relatérios automdticos;

* dashboards gerenciais;

* integracdo com sistemas de auditoria interna.
4. ANALISE JURIDICA E DE CONTROLE
4.1 Principio da Economicidade
A doutrina de Alexandrino & Paulo define economicidade como:

“A gestdo orientada para a eficiéncia, comparando custos e beneficios.”

O modelo sob demanda reflete essa racionalidade.
4.2 Controle Interno e Riscos Administrativos
O transporte tradicional envolve riscos como:

¢ uso indevido;

* roteiros irregulares;

¢ abastecimento indevido;

* baixa rastreabilidade.
A IN 412/2025 institui governanga por:

* monitoramento eletrdnico;

* auditoria permanente;

* trilha digital;

* responsabilizacé@o obijetiva.
4.3 Jurisprudéncia do TCU

O Tribunal entende que:

“A gestdo de frota é drea de risco continuo, devendo ser adotados controles eletrdnicos e
mecanismos de rastreabilidade.”

A norma atende tal exigéncia histérica.
5. IMPACTOS PRATICOS NA ADMINISTRACAO FEDERAL
5.1 Reducéo de Custos
A literatura internacional aponta redugdes de:
* 20% a 40% no custo global de mobilidade administrativa.
5.2 Sustentabilidade
A norma incentiva:
¢ veiculos elétricos;

* redugdo de emisséo de CO,;
* menor frota prépria.

5.3 Melhoria de Governanca
A mudanca favorece:

¢ rastreamento completo;
* métricas de desempenho;
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¢ auditoria eletrdnica;
* andlise de trajetos;
* responsabilizagdo automdtica.

6. QUADROS BEAP

Quadro 1 - Comparativo entre os Modelos

| Elemento I Frota Tradicional I Transporte Sob Demanda |
[Custo |Elevado e fixo | Variavel conforme uso ‘
|Con’rro|e “Mcnucl “Ele’rrénico ‘
|Riscos ||A|’ros ||Reduzidos |
|Tr0nsporéncio “Bcixo “Al’ro ‘
|Sus’ren1c1bi|idcde “Boixa “Al’ro ‘

Quadro 2 - Responsabilidades dos Envolvidos

| Agente | Atribuigées |
|Orgéo Publico HPIoneiamento e controle ‘
[Servidor |Solicitacgo e justificativa |
Prestador | Execucdo da viagem |
[Controle Interno |Auditoria necesséria |
lcGu | Fiscalizacdo a posteriori |

7. FLUXOGRAMA BEAP - Ciclo do Transporte Sob Demanda (Descritivo)

Solicitacdo no sistema
Autorizacéo eletrénica
Alocacao do veiculo/prestador
Execug@o com rastreamento
Registro automdtico da viagem
Auditoria digital

Relatério de uso

Publicidade dos dados

PN =

8. RECOMENDACOES PARA IMPLEMENTACAO

e Criar Comité de Mobilidade Administrativa
* Adequar contratos vigentes

e Capacitar equipes

* Implantar centro de controle

* Monitorar indicadores trimestrais

* Revisar o plano logistico anualmente

9. CONCLUSAO

A IN SEGES/MGI n2 412/2025 representa mudanca significativa na gestdo da mobilidade publica
federal, alinhada & governanga, eficiéncia, economicidade e sustentabilidade.

E um marco no processo de modernizagdo da logistica administrativa, exigindo dos érgéos:

* capacidade gerencial;

¢ tecnologia adequada;

¢ adaptagdo cultural;

* novos controles internos.

Este artigo estd em conformidade com a legislagdo vigente, salvo melhor juizo.

281



INFORMEF BEAP — ADMINISTRACAO PUBLICA DEZEMBRO/2025 - 12 DECENDIO - N2 1272

A REESTRU'[URAC/S}O DAS CARREIRAS DOS SERVIDORES DE BELO HORIZONTE (LEI MUNICIPAL N°
11.914/2025): ANALISE TECNICA, NORMATIVA, FISCAL E DE GOVERNANCA DA FOLHA MUNICIPAL

RESUMO

A Lei Municipal n® 11.914/2025 promove a mais ampla reestruturag@o das carreiras do funcionalismo
de Belo Horizonte nas Gltimas duas décadas.

O texto normativo implementa novas tabelas remuneratérias, redefine critérios de progressdo e
promogdo, estabelece regras de transicdo plurianual, fortalece a vinculagdo entre capacitacéo e avanco
funcional e integra o sistema de gestdo de pessoas da PBH a mecanismos modernos de governanca e controle
de gastos com pessoal.

Este artigo analisa os fundamentos legais, impactos fiscais e administrativos, riscos de judicializacéo,
quadros estruturantes e recomendacdes estratégicas para gestores pUblicos municipais.

1. INTRODUCAO
Os municipios brasileiros enfrentam desafios crescentes na gestéo das carreiras publicas:

* impactos fiscais da folha;

* necessidade de valorizagéo profissional;

* distor¢des histéricas;

* pressdes sindicais;

* falta de padronizacgéo;

* desatualizacdo das tabelas remuneratérias;

* auséncia de cultura de avaliagéo de desempenho.

Nesse contexto, Belo Horizonte aprovou a Lei Municipal n2 11.914/2025, um marco para a
modernizagdo da gestdo de pessoas na Administracéo Direta e Autdrquica.

A reforma das carreiras municipiais atende objetivos estratégicos:

* profissionalizagéo;

* meritocracia;

e previsibilidade fiscal;

* modernizacdo das carreiras finalisticas;

* melhoria da prestacé@o dos servicos publicos;

¢ alinhamento a diretrizes nacionais e internacionais de governance publica.
2. FUNDAMENTACAO NORMATIVA
2.1 Constituicdo Federal

Trechos in verbis:

Art. 39: “Os entes federados instituirdo regime juridico Unico e planos de carreira para os
servidores da administracdo puUblica direta, autdrquica e fundacional.”

Art. 169: “A despesa com pessoal né&o poderd exceder limites da LRF.”
2.2 Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (LC n® 101/2000)
Trecho in verbis:

Art. 16: “A criag@o de despesa obrigatéria dependerd de estimativa de impacto orcamentério-
financeiro.”

Art. 22: “Ultrapassado o limite prudencial, ficam vedados aumentos e modificacdes de estrutura
de carreira.”

A reestruturacdo de BH precisou ser desenhada com escalonamento fiscal responsdvel.
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2.3 Estatuto dos Servidores do Municipio de Belo Horizonte
Trechos in verbis:

“A progress@o funcional dependerd de avaliagdo periédica de desempenho, comprovacdo de
capacitacdo e atendimento ao intersticio.”

2.4 Lei Municipal n°® 11.914/2025 - Trechos essenciais
Trechos representativos in verbis:

Art. 42: “A progressdo na carreira ocorrerd mediante avaliagéo periédica de desempenho,
programas de capacitagdo e cumprimento do intersticio.”

Art. 82: “Os anexos desta Lei definem a estrutura remuneratéria, padrées, referéncias e valores.”
Art. 12: “A transicdo se dard entre os exercicios de 2026 a 2028.”
3. ANALISE TECNICO-ADMINISTRATIVA
A reforma estabelece diretrizes estruturantes.
3.1 Uniformizacéo de Critérios de Progress@o e Promocéo
Antes, cada carreira possuia regras préprias, gerando:
* assimetrias;
* sensacgdo de injustica;

* judicializacéo;
fragilidade de gestéo.

A nova lei padroniza:
* requisitos de capacitacéo;
* intersticios;
* modelos de avaliagéo.
3.2 Modernizacéo da Estrutura Remuneratéria
Entre as mudancas:
* tabelas reorganizadas;
* faixas salariais atualizadas;
* redugdo de distorcdes internas;
* eliminagdo de vantagens arcaicas;
* incentivo ao desempenho.

3.3 Fortalecimento da Governanca da Folha

O Municipio passa a exigir:

* sistemas internos atualizados (SIGP/SIRH);
* integracdo com controle interno;

* métricas de gestéo de pessoas;

¢ controle da progressdo automdtica.

4. ANALISE FISCAL E ORCAMENTARIA
4.1 Estimativa de Impacto Fiscal

Por se tratar de despesa obrigatéria continuada, a reforma exige:
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e cdlculo atuarial;

* projecgdo trienal;

* andlise de crescimento vegetativo;

* estimativa do impacto previdencidrio.
4.2 Riscos Fiscais Identificados
Entre os riscos:

¢ frustracdo de receitas;

¢ aumento inesperado da folha;

* judicializacdo de enquadramentos;

e crescimento acima do previsto.
Mitigagdo:

¢ escalonamento 2026-2028;

* revisdo anual;

* integracdo com o planejamento orgamentdrio.
5. ANALISE JURIDICA E DE CONTROLE
5.1 Regime Juridico x Direito Adquirido

STF - Jurisprudéncia pacifica:

“O servidor ndo possui direito adquirido a regime juridico, desde que néo haja redugéo
remuneratéria.”

Assim:

* novas regras de progressdo séo vdlidas;

e garantias constitucionais devem ser preservadas;

* avangos podem ser condicionados a desempenho.
5.2 Avaliagdo de Desempenho
A Constituicgo, art. 41, §12, permite:

* progressdo;

* promocgdo;

* perda do cargo (em casos graves).
A lei municipal adequa sua avaliagéo a padrées modernos.
5.3 Riscos de Judicializagéo

Possiveis litigios:

¢ divergéncias de enquadramento;

* interpretagdes sobre transigdo 2026-2028;
* alegacdes de quebra de isonomig;

* recursos contra avaliagdes de desempenho.

6. DOUTRINA APLICAVEL
Maria Sylvia Zanella Di Pietro - Carreiras devem ser coerentes com a estratégia governamental.

Carvalho Filho - Planos de cargos e salérios equilibrados geram maior eficiéncia.

Alexandrino & Paulo - Avaliacdo de desempenho é instrumento de modernizacdo e controle.
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7. QUADROS BEAP

Quadro 1 — Comparativo entre Regras Antigas e a Lei n® 11.914/2025

BEAP — ADMINISTRACAO PUBLICA DEZEMBRO/2025 - 12 DECENDIO - N2 1272

| Elemento H Regras anteriores H Novas regras (2025) ‘
[Progresséo |[Critérios variados |Uniformizacéo |
|C0p0ci’rogéo HOpcionoI HObrigotério ‘
[Tabelas | Defasadas ||Atualizadas |
|Promogéo HSubieﬁvo HMeritocréﬁco ‘
|Governc1ngc1 da folha HLimifcda HInTegrodc e tecnoldgica ‘

Quadro 2 - Impactos Institucionais

| Area H Impacto ‘
RH IModernizacgo dos processos |
|Finangas HMoior previsibilidade ‘
[Controle interno | Fortalecimento |
|Servidores HAvongo profissional ‘
[Sociedade |[Melhoria dos servicos publicos |

8. FLUXOGRAMA BEAP - IMPLEMENTAGCAO DA REFORMA (DESCRITIVO)

0.

1. Publicagdo da lei

2. Regulamentacdo por decreto
3. Capacitagdo dos gestores

4. Atuadlizagéo dos sistemas de RH
5. Enquadramento dos servidores
6.
7
8
9
1

Inicio da progresséo conforme novos critérios

. Monitoramento e auditoria
. Relatérios anuais

Revisdes periddicas (2026-2028)
Consolidacéo da carreira reformulada

9. RECOMENDACOES ESTRATEGICAS PARA GESTORES MUNICIPAIS

Criar comité municipal de carreiras;

Estabelecer nicleo de avaliagéo de desempenho;
Integrar financas, RH e procuradorio;

Gerar relatérios trimestrais;

Capacitar servidores e lideres;

Mitigar riscos de judicializacéo;

Revisar continuamente os critérios de capacitagdo.

10. CONCLUSAO DO ARTIGO 4

A Lei Municipal n2 11.914/2025 é marco essencial na modernizacdo da gestGo de pessoas de Belo
Horizonte. Ao uniformizar critérios, atualizar tabelas, fortalecer a avaliaco de desempenho e viabilizar
governanga fiscal responsdvel, a norma contribui para uma administracdo pUblica mais profissional, eficiente e

sustentdvel.

Este artigo estd em conformidade com a legislag@o vigente, salvo melhor juizo.

REFERENCIAS BIBLIOGRAFICAS CONSOLIDADAS (ABNT NBR 6023/2023)

A seguir, apresentam-se todas as referéncias utilizadas nos quatro artigos, organizadas conforme
padrdo ABNT e prontas para inclusdo na edigéo final do BEAP/INFORMEF.
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ENCERRAMENTO EDITORIAL DO BOLETIM

O Boletim Etécnico de Administracéo Piblica - BEAP, edicéio especial de dezembro/2025, cumpre sua
missdo institucional de produzir reflexdo técnico-normativa de alto nivel, oferecendo andlises aprofundadas
sobre temas estruturantes da gest@o puiblica brasileira.

Os quatro artigos apresentados:

1. Reestruturacéo das Carreiras Federais (2025-2030)
2. Portaria SEGES/MGI n2 8.814/2025 — Governanca das Transferéncias Voluntdrias
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3. IN SEGES/MGI n2 412/2025 - Mobilidade Administrativa Sob Demanda
4. Lei Municipal n® 11.914/2025 - Reformulagdo das Carreiras da PBH

Foram revisados in totum pela equipe técnica especializada na INFORMEF Lida., garantindo méxima
precisdo, clareza, fundamentagéo e aplicabilidade pratica.

O documento consolida um corpo de conhecimento robusto, combinando:

técnica juridica;

ciéncia da administracdo publica;
governanga;

compliance;

gestao fiscal;

sustentabilidade institucional.
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